
Legislação Citada

Lei nº 8.212, de 24/07/91

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 

Plano de Custeio, e dá outras providências.

............................................................................................

Art. 16. A contribuição da União é constituída de recursos 

adicionais do Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na lei 

orçamentária anual. 

Parágrafo único. A União é responsável pela cobertura de 

eventuais insuficiências financeiras da Seguridade Social, quando 

decorrentes do pagamento de benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, na forma da Lei Orçamentária Anual. 

............................................................................................

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à 

Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 6

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, 

devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes 

de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo 

tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da 



lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 

ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

...........................................................................................

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou 

creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 

contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 

9.876, de 1999).

..............................................................................................

Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

..........................................................................................

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o 

Fundo do Regime Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da 

Previdência e Assistência Social, com a finalidade de prover recursos para 

o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência social.

..............................................................................................

Proposta de Emenda à Constituição nº 233, de 2008

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências.

...............................................................................................

Medida Provisória nº 540, de 02/08/2011

Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários para as Empresas Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI à indústria 
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automotiva; altera a incidência das contribuições previdenciárias devidas 

pelas empresas que menciona, e dá outras providências.

..........................................................................................

Constituição da República Federativa do Brasil

...........................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 

na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 

ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas 

pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
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IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de 

quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 

orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será 

elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 

previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 

prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 

social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público 

nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. (Vide 

Medida Provisória nº 526, de 2011)    (Vide Lei nº 12.453, de 2011)

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 

154, I.

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total.

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só 

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da 

lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto 

no art. 150, III, "b".
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§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as 

entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 

estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 

pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 

contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 

sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios 

nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 

deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em 

razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão-deobra, do 

porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos 

para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 

Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das 

contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para 

débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 

quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, 
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serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de 

substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do 

inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

...........................................................................................

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição 
aos recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado 
por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá 
sobre a natureza e administração desse fundo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)

..........................................................................................

Sala das Sessões, 17 de agosto de 2011

Senador Ataídes Oliveira
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